DECRETO Nº 16.961, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
Altera o Decreto nº 16.517, de 26 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a emissão de diretrizes para parcelamento do solo e dá outras providências.

O Vice-Prefeito, no exercício da função de Prefeito de Belo Horizonte, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica, decreta:

Art. 1º – O inciso V do caput do art. 11 do Decreto nº 16.517, de 26 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 – (...)

V – 1 (um) representante titular da Sudecap, cujo suplente será 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;”.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2018

Paulo Lamac
Prefeito de Belo Horizonte em exercício
